
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 7122, DE lº DE FEVEREIRO DE 2016 

Retifica o artigo 1 º do Decreto nº 7054, de 
14 de janeiro de 2016. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. lº Retifica o artigo 1 ºdo Decreto nº 7054, de 14 de janeiro de 2016: 

Onde se lê:[ . .] "CLAUDIA BATISTA PIOL" [ . .] 

Leia-se:[ . .] "CLAUDIA BERNARDO"[..] 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 

jmrn 

Palácio Municipal em Serra, em 1 º de fevereiro de 2016. 
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~ELOS 
Prefeito Municipal 
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